
CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s ta d o  d a  B a h ia

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

C o ntra ta ção  de em presa  especia lizada na p restação  de serv iço  de locação de im pre ssora s le d /la s e r 

m u ltifu n c io n a l m on ocro m á tica  a4 e de scanner de mesa, com  m anu te nçã o  e s u p o rte  téc n ico , para 

a te n d e r as dem andas da Câmara M u n ic ip a l de Inham bupe-B A .

JUSTIFICATIVA

A Câmara M u n ic ip a l de Inha m bupe  necessita g a ra n tir a c o n tin u id a de  e a e fic iênc ia  de seus serviços 

a d m in is tra tivo s , leg is la tivos e de a te n d im e n to  ao p úb lico , os qua is  de m an d a m  c o n s ta n te m e n te  a 

p rodu ção  e a d ig ita lização  de d ocum en to s  o fic ia is.

A locação dos eq u ip a m en tos , com  m an u te n çã o  e s u p o rte  té cn ico  inclusos, p oss ib ilita  à A d m in is tra çã o  

d is po r de te cn o log ia  a tua lizada , e lim inação  de custos im p rev is tos  com  reparos, reposição im e d ia ta  em  

caso de fa lhas  e m a io r p re v is ib ilid a d e  o rça m e n tá ria .

Dessa fo rm a , a co n tra tação  visa assegurar a p lena o p e rac io n a lid a de  dos serv iços in te rn o s  e legis lativos, 

g a ra n tin do  e fic iênc ia , ag ilidade  e uso raciona l dos recursos púb licos.

QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO

Item Descrição Unid. Qtd. Valor

Unit.

Valor

Total

1

L O C A Ç Ã O  DE IM P R E S S O R A  LE D /L A S ER  M U L T F U N C IO N A L  

M u lt i f u n c io n a is :  T e c n o lo g ia  d e  im p r e s s ã o  la s e r /L e d ; 

V e lo c id a d e  m ín im a  d e  im p r e s s ã o  d e  4 0  p p m  e m  p a p e l 

A 4 ;F u n ç õ e s  d e  im p re s s ã o ,  fa x ,  c ó p ia  e 

d ig ita l iz a ç ã o ;C o n e c t iv id a d e :  re d e  e t h e r n e t  1 0 /1 0 0 / 1 0 0 0  e 

U S B ;P la c a  d e  re d e  in te rn a ;R e s o lu ç ã o  m ín im a  d e  im p re s s ã o  

d e  1 .2 0 0  x  1 2 0 0  p o n to s  p o r  p o le g a d a ; A l im e n ta d o r  

a u t o m á t i c o  d e  o r ig in a is  p a ra  5 0  fo lh a s ;D u p le x  

( f r e n t e / v e r s o )  a u t o m á t ic o  p a ra  a fu n ç ã o  d e  im p r e s s ã o  e 

c ó p ia s ;  T a m a n h o  d e  p a p e l A 4 , o fí c io ;R e s o lu ç ã o  d e  

d ig ita l iz a ç ã o :  m ín im o  d e  1 2 0 0 x 1 2 0 0  d p i; R e d u ç ã o  m ín im a  

2 5 %  e  m á x im a  4 0 0 %  c o m  e s c a la s  M i l im é t r ic a s ;P o s s u i r  

fu n ç ã o  d e  d ig i ta l iz a ç ã o  c o m  p o s s ib il id a d e  d e  g e r a r  a rq u iv o s  

c o m  as  s e g u in te s  e x te n s õ e s :  J p e g ,  X ps , P d f  e  T i f f ; M e m ó r ia  

R A M  m ín im a  d e  2 5 6 M B ;P ro c e s s a d o r :  n o  m ín im o  d e  6 0 0  

M h z ;V e lo c id a d e  d e  tr a n s m is s ã o  d e  fa x  A té :  3 3 ,6  k b p s  

S is te m a s  o p e ra c io n a is  c o m p a t ív e is :  W in d o w s  7 / 8 / 1 0  

( 3 2 / 6 4  b it s )  e  W in d o w s  S e rv e r  2 0 0 8 /2 0 1 2 / 2 0 1 6 ; ;B a n d e ja  

d e  e n t r a d a ,  c a p a c id a d e  m í n im a  p a ra  2 5 0  fo lh a s ;B a n d e ja  d e  

s a íd a , c a p a c id a d e  m ín im a  p a ra  1 5 0  fo lh a s ;B a n d e ja  B yp a s s ; 

c a p a c id a d e  m ín im a  d e  5 0  fo lh a s ; in g u a g e m  o u  e m u la ç õ e s :  

PCLSe, P C L-6 , PCLXL, P o s tS c r ip t 3 ;D ig i ta liz a ç ã o  p a ra  S M B , 

H D , FTP. W P S  e U S B ;A u te n tic a ç ã o  d e  d ig i ta l iz a ç ã o :  

L D A P .P e s o  s u p o r ta d o  d a  m íd ia :  6 0  a 2 2 0  g /m .D e v e  p o s s u ir  

n o  m ín im o  p a in e l  LCD c o m  n o  m ín im o  d e  0 3  lin h a s  c o m  

te la s  e m  p o r tu g u ê s  o u  c o m  s im b o lo g ia  u n iv e rs a l;  C ic lo  

m e n s a l 1 0 0 .0 0 0  im p re s s õ e s . F O R N E C IM E N T O  DE PEÇAS, 

T O N E R  E A S S IS T Ê N C IA  T É C N IC A , EXC ETO P AP E L. F R A N Q U IA  

M E N S A L  DE 5 .0 0 0  C Ó P IA S  P A R A  C A D A  E Q U IP A M E N T O .

UNID. 6 R$ 363,33

R$
2.179,98

2 Scanner de alta produção (3.000 PG/DIA). UND 1 R$ 278,55 R$ 278,55
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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s ta d o  d a  B a h ia

Interface USB 

2.0; capacidade de digitalização mínima de 40 

ppm; dispositivo de duas faces em uma única 

passagem do documento, digitalização em cor, 

escala de cinza, preto e branco; Todas as demais 

informações técnicas estarão disponíveis se 

assim desejarem.

Valor total estimado: R$ 2.458,53

DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

A prestação do serviço contra tado será realizado por execução indireta

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita 

execução do fornecim ento, conforme ordem de solicitação em itida pela Secretaria solicitante

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo de execução é de 12 (doze) meses, contados do recebimento da Nota de Empenho, da assinatura do 

Contrato ou instrum ento equivalente.

A prestação dos serviços detalhados acima será realizada na sede da Contratante.

O objeto  será RECEBIDO PROVISORIAMENTE, mediante term o assinado pelo responsável designado para 

acompanhamento e fiscalização.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser, se possível, reexecutados no prazo de 02 

(dois) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.

O objeto  será RECEBIDO DEFINITIVAMENTE, mediante te rm o assinado pelo Gestor responsável pelo 

acompanhamento da obrigação, após 02 (dois) dias corridos, contados do recebim ento provisório.

O prazo para recebim ento defin itivo  poderá ser estendido, caso necessário, a fim  de garantir maior possibilidade 

ao contra tante  de verificação da adequação do serviço contratado.

A Adm inistração rejeitará, no todo  ou em parte, o objeto executado em desacordo com os termos descritos 

neste Termo de Referência.

O recebim ento do obje to não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de locação de 

6 (seis) impressoras LED/laser m ultifuncionais monocromáticas A4 e 1 (um) scanner de mesa, com fornecim ento 

de todos os insumos necessários ao pleno funcionamento (exceto papel), inclu indo instalação, configuração, 

manutenção preventiva e corretiva, bem como suporte técnico especializado.

O modelo de contratação por locação perm itirá à Câmara Municipal de Inhambupe dispor de equipamentos 

modernos, de alto desempenho e confiabilidade, sem necessidade de investimento inicial para aquisição e sem 

custos adicionais com reparos ou reposições, visto que todos os serviços e peças estarão incluídos no contrato.
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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s ta d o  d a  B a h ia

As impressoras multifuncionais atenderão às demandas de impressão, cópia e digitalização no form ato A4, 

garantindo agilidade e qualidade na produção de documentos adm inistrativos e legislativos. O scanner de mesa 

possibilitará a digitalização rápida e de alta resolução de documentos, contribu indo para a organização e 

preservação digital dos arquivos da Casa Legislativa.

O contra to contemplará:

• Instalação e configuração dos equipamentos;

• Treinamento básico para operação dos dispositivos;

• Atendimento técnico presencial no prazo máximo de 24 horas após a abertura de chamado;

• Manutenção preventiva e corretiva, com substituição imediata de equipam entos defeituosos;

• Relatórios mensais de utilização e status operacional.

Com esta solução, a Câmara Municipal assegurará a continuidade e a eficiência de suas atividades 

adm inistrativas e legislativas, elim inando riscos de paralisação, garantindo maior previsibilidade orçamentária e 

possibilitando a adoção de tecnologias sempre atualizadas durante a vigência contratual.

PREÇO ESTIMADO

O custo estimado to ta l da contratação é de R$ 2.458,55 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e o ito  reais e 

cinquenta e cinco centavos), conforme pesquisa de preço anexa.

Para definição do quantita tivo, foram analisadas as necessidades deste órgão, bem como fora ponderado a 

possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo  em razão da expansão dos serviços 

públicos prestados.

CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E BENS COMUNS

Os serviços a serem prestados na presente dispensa de licitação enquadram-se na definição de serviços 

caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente padronizadas, de 

aferição simples, cujos padrões de desempenho são objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

do mercado.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações do Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

b) Pagar as obrigações financeiras dentro dos prazos estabelecidos em contrato;

c) Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e in terrom per imediatam ente 

a prestação, se fo r o caso;

d) Cumprir e fazer cum prir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.

e) Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.

f) Fiscalizar o cumprim ento do contrato.

g) Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a in fring ir cláusulas 

contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no item  anterior.

h) Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrim ônio público, quando tenham sido 

causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de execução dos serviços, para se fo r o caso, 

fazer a retenção desses valores por ocasião dos pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato.
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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
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i) Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser aplicadas de acordo 

com o previsto no contrato.

j) A Adm inistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da Contratada, dentre outras:

a) Prestar os serviços, obje to  do contrato, conforme especificações, prazos e local constantes no Termo de 

Referência;

b) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta de preços, 

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

c) M anter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) A Contratada obedecerá às normas e os procedimentos internos atinentes às rotinas diárias da Contratante.

e) Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

f) Responsabilizar-se d iretam ente pelos danos causados a administração e a terceiros, inclusive no que se 

refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste procedimento, decorrentes da sua 

culpa ou dolo, apurados após o regular processo adm inistrativo;

g) Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral;

h) Comunicar à contra tante qualquer anormalidade que interfira  no bom andamento dos serviços.

i) Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de quaisquer outros em 

decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus colaboradores;

j) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus colaboradores em 

serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as 

demais exigências para o exercício das atividades;

k) Comunicar im ediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo fiscal do contra to , 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias;

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão enviar Propostas de Preços as empresas do ramo de atividades do ob jeto da contratação, munida da 

documentação de Habilitação, e que não estejam impedidas de licitar com o poder público.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Habilitação Jurídica

Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alterações, devidamente registrados, acompanhados, 

quando fo r o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos 

atuais administradores.

Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em func ionam ento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionam ento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Documento de identificação dos sócios e do seu adm inistrador.

Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
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Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional do dom icílio ou sede do licitante.

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do dom icílio ou sede do licitante.

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa (CNDT).

Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo(s) cartório(s) 

distribuidor(es) da sede da proponente.

Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica de d ire ito 

público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do objeto da pretensa contratação.

Documentação Complementar

a) Declaração de que não perm ite o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme modelo ANEXO II.

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoas com Deficiência - PCD e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e normas específicas, conforme modelo ANEXO III;

c) Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art.14 da Federal n9 14.133/2021, 

conforme modelo ANEXO IV;

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

Será considerada mais vantajosa a proposta que apresente o menor preço e que atenda a todos os requisitos da 

contratação.

PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço pactuado conforme proposta de preços enviada, desde que a 

mesma tenha sido considerada a vencedora, e esteja compatível com os preços praticados no mercado, nos 

termos da proposta, anexa a este processo de Dispensa de Licitação, bem como após a efetiva prestação de 

serviços do objeto  do contrato, efetivamente executados e aceitos pela contratante, conform e apresentação de 

nota fiscal e certidões de regularidades fiscal e trabalhista.

O pagamento será efetuado através de Transferência Eletrônica em Conta Corrente de titu laridade do 

fornecedor, até 10 (dez) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada.

Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 

CONTRATADA.

A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC do IBGE pro rata tempore.

REVISÃO E REAJUSTAMENTO
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0  valor do contra to  poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente v ier a lhe substituir.

A revisão de preços, nos termos do art. 124, II, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo entre as partes, para 

restabelecer o equilíb rio econômico financeiro inicial do contrato , em caso de força maior, caso fo rtu ito  ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove 

o desequilíbrio econôm ico-financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a alteração de preço.

CONTRATAÇÃO

As contratações oriundas das cotações serão formalizadas através de term o de contra to, respeitando as 

disposições constantes da Lei 14.133/2021, respeitando sempre a melhor proposta para a administração.

A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.133/2021, não cabendo, à contratada, 

d ire ito  a qualquer indenização.

SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder ou transfe rir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 

obje to  da fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses previstas na lei n^ 14.133/21, desde que previamente 

autorizado pelo órgão requisitante.

RESCISÃO

A inexecução, to ta l ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contra tuais e as previstas 

na Lei n®. 14.133/2021.

O Contratante poderá rescindir adm in istra tivam ente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 e seguintes 

da Lei 14.133/2021.

ALTERAÇÃO

O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na form a dos artigos 124 e 132 ambos da Lei 

14.133/2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade: 1 0 1 1 -Câmara Municipal

P ro jeto/Atividade: 2.002 -  Manutenção dos Serviços Adm inistrativos

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica

PENALIDADES E SANÇÕES

O descumprim ento, parcial ou to ta l, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas aceita 

pelo órgão ou entidade p rom otor da licitação, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n^. 

14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa em processo adm inistrativo.

A inexecução parcial ou tota l do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade 

para lic ita r e contra tar com a Câmara de Inhambupe e multa, de acordo com a gravidade da infração:

A multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cum prim ento do objeto  

contratado;
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Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 30Q (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte do 

objeto não executado;

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto  não realizado, por cada dia 

subsequente ao 305 (trigésimo).

O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou de 

outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

FISCALIZAÇÃO

Nos term os do art. 117 da Lei ne 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

prestação dos serviços executados, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determ inando o que fo r necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização de que tra ta  este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conform idade com o art. 120 da Lei ne 14.133, de 2021.

O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determ inando o que fo r necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Por fim , solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, incisos II da Lei 

14.133/2021.

A despesa deverá a tender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações que regem a 

Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federal 14.133/2021;

b) Resoluções do TCM/BA.

Inhambupe/Ba, 14 de agosto de 2025.

CONCLUSÃO

Oficial de Gabinete
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